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REESTRUTURAÇÃO –
As obras de reforma e
reestruturação do Centro de Saú-
de I “Dr. Eugênio Vaz Sampaio” e
da Farmácia Municipal, localizados
na área central da cidade, chega-
ram a fase final neste mês.

A verba para reforma - R$
500 mil - é proveniente do Minis-
tério da Saúde.

As obras melhorarão as con-
dições de atendimento e a logística
de trabalho em ambos os locais.

Segundo a Secretaria Muni-
cipal de Saúde, a obra também é
mais uma importante etapa do Pro-
jeto de Reestruturação das Unida-
des Básicas de Saúde de Capão
Bonito, que já entregou o Centro
de Atenção da Mulher no Jardim
Vale Verde, a reforma da UBS do
Distrito do Turvo dos Almeidas e
a nova Unidade Básica de Saúde
da Vila Aparecida.

Mais obras para o setor de
saúde - A Administração Munici-
pal também iniciou as obras da
nova Unidade Básica de Saúde da
Vila São Paulo.

A tomada de preços nº. 51/
2014 teve como vencedora a em-
presa Souza Pedro Engenharia  e
Construção Ltda, com o valor de
R$ 1.566.733,47. O valor inicial
era de R$ 1.583.995,31.

Além da nova UBS da Vila
São Paulo, através da tomada de
preços nº. 52/2014, a prefeitura

Obras de reforma e reestruturação
do Centro de Saúde I e

Farmácia Municipal estão na fase final
também contratou a empresa
Construsul Construções Ltda/EPP,
para ampliação e reforma da Uni-
dade Básica de Saúde no Bairro
Pinhalzinho. A obra está em está-
gio avançado.  “Outra meta é con-

cluir as UBSs da Vila Nova Capão
Bonito e Jardim Alvorada”, ressal-
ta o Governo Municipal. Capão
Bonito está entre as cidades que
mais investiu em Saúde na região
sudoeste e no Estado nos últimos

anos. Informações levantadas jun-
to a Secretaria de Administração
e Finanças apontam para investi-
mentos superiores a 25% do or-
çamento, enquanto a determina-
ção federal é de 15%.

Farmácia
Municipal com
nova pintura na
parte externa
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PORTARIA  CONJUNTA Nº 001/2015

DE 22 DE ABRIL DE  2015-04-22

Dispõe sobre a convocação da I Conferência

Municipal   dos   Direitos da  Pessoa  Idosa e dá outras   providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONIT O-SP, EM CON-

JUNTO COM O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIP AL DO

IDOSO, no uso de suas atribuições legais,

          RESOLVE:

Art.1º: Convocar a I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREI-

TOS DA PESSOA IDOSA, com o fim de avaliar os avanços na consolida-

ção da Política Municipal de Atendimento ao Idoso, na gestão e na qua-

lificação dos programas, projetos e ações;

§ 1º - A Pré-Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, reali-

zar-se em Capão Bonito/SP, no dia 13 de Maio de 2015.

§ 2º - A I Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, realizar-

se em Capão Bonito/SP,  no dia 22 de Maio de  2015.

§ 3º - A I Conferência Municipal da Pessoa Idosa, terá como Tema Cen-

tral: “O PROTAGONISMO E EMPODERAMENT O DA PESSOA

IDOSA – POR UM BRASIL DE TODAS AS IDADES” e como eixos:

            I-        GESTÃO: PROGRAMA, PROJETOS E AÇÕES.

II- FINANCIAMENTO.

III- PARTICIPAÇÃO.

IV- SISTEMA DE GARANTIAS DE DIREITOS HUMANOS.

Art.2º - Instituir a  Comissão  Organizadora, coordenada  pelo Presiden-

te e Vice- Presidente do CMI e com composição paritária dos represen-

tantes do Poder Público e da Sociedade Civil, a ser definida em Resolu-

ção do CMI de Capão Bonito/SP.

Parágrafo Único – A Comissão Organizadora poderá contar, ainda com

colaboradores eventuais para auxiliar na operacionalização da Confe-

rência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Capão Bonito, 22 de Abril de 2015.

Julio Fernando Galvão Dias

Prefeito de Capão Bonito/SP

Silvio Xavier da  Cruz

Presidente do Conselho Municipal do Idoso

RESOLUÇÃO Nº 001/2015, DE 22 DE ABRIL  DE 2015.

Cria Comissão Organizadora da
 I Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa idosa

       O Plenário do Conselho Municipal do Idoso – CMI – do Município
de Capão Bonito/SP, no uso de suas competências e nas atribuições
conferidas pela Lei Municipal Nº 2.393, DE 17/09/02 e Nº 2.735, DE
22/03/05 e Decreto Municipal nº 055, DE 20/06/2012, em  Reunião
Ordinária  do  dia 22 de Abril de  2015.
      Considerando que o Prefeito do Município de Capão Bonito/SP e o
Conselho Municipal do Idoso – CMI, convocaram conjuntamente por
meio da Portaria Nº 001/2015, de 22 de Abril de 2015, a  Pré-Conferên-
cia Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, a realizar-se em Capão Bo-
nito/SP, no  dia  13 de Maio de  2015, e  a  I Conferência Municipal dos
Direitos da Pessoa Idosa, a  realizar-se em Capão Bonito/SP, no  dia  22
de Maio de 2015,  tendo  como Tema Central: “ O  Protagonismo  e
Empoderamento  da  Pessoa Idosa – Por um Brasil de todas as Idades” e,
conforme o artigo 2º da citada Portaria,
      RESOLVE:
 Art.1º - Criar a Comissão Organizadora da  I Conferência Municipal dos
Direitos da Pessoa  Idosa,  composta     pelos Conselheiros de  Capão
Bonito/SP

       Nome: Silvio Xavier da Cruz
       RG. 23.699.915-4
       Representante da Sociedade Civil

       Nome: Amantino Laurindo  de Souza
       RG. 16.358.488-6
       Representante da Sociedade Civil

       Nome: Arnaldo  Vidal da Silva
      RG. 37.025.552-5
      Representante da Sociedade Civil

      Nome: Maria Eunice de Macedo
      RG. 30.350.186-8
      Representante Poder Público

    Art.2º - A Comissão será presidida pelo Presidente e pelo  Vice-Pre-
sidente do CMI do Município de Capão Bonito/SP, e terá como compe-
tência:
I- Preparar e acompanhar a  operacionalização da  Conferência
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;

II- Propor e  encaminhar para aprovação do Colegiado, materiais re-
lativos, Regimento, Metodologia, Divulgação, Organização e Composi-
ção a ser utilizada durante a  Conferência Municipal dos  Direitos da
Pessoa Idosa;
III- Organizar e  coordenar a  Conferência Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa;
IV-  Dar suporte técnico-operacional durante o evento;
V-    Manter o CMI do Município, informado sobre o andamento das
providências operacionais, programáticas e de  sistematização da  Con-
ferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;

      Ar t.3º - A Comissão Organizadora poderá contar, ainda com colabo-
radores eventuais para auxiliar na operacionalização da   Conferência
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.
                       Parágrafo Único – Consideram-se colaborares eventuais
as instituições  e  organizações governamentais ou de  sociedade  civil,
da administração pública  ou de  iniciativa  privada,  prestadoras de  ser-
viços de atendimento ao idoso, bem como  consultores e  convidados.

     Ar t.4º - Esta Resolução entra em vigor a partir da  data de  sua  publi-
cação.

Capão Bonito/SP, 22 de Abril de  2015.

Silvio  Xavier da Cruz
Presidente do Conselho Municipal do Idoso
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SECRETARIA  MUNICIP AL DE EDUCAÇÃO

Acúmulo de Cargo

   Com base no artigo 37 da Lei Complementar nº. 82/2009 e Lei Com-
plementar nº. 108/2011 e despacho dos Técnicos da Secretaria Munici-
pal de Educação, o acúmulo dos servidores abaixo relacionados fica
declarado e homologado legal:

· Adriana Conceição Castanho de Almeida, RG: 20.987.032;
· Benedito Paulino Nogueira Junior, RG: 25.047.518-6;
· Claudia Anastácia dos Santos, RG: 22.749.920-7;
· Creusa Miyoko Titae, RG: 12.455.683;
· Diego Willian Ferreira, RG: 43.049.935-8;
· Edionira de Oliveira Macedo, RG: 17.575.951-0;
· Emmiliane Savoldi Varela, RG: 40.981.896-1;
· Maria Clara Aliaga de Andrade, RG: 27.753.454-9;
· Renata Paula Nardini, RG: 28.414.464-2;
· Ribamar Nogueira da Silva, RG: 26.768.000-4;
· Tereza Machado de Oliveira, RG: 13.307.554;
· Zely de Azevedo Junior, RG: 17.536.786.

Capão Bonito, 06 de Maio de 2015.
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GRUPAMENTO:-27 OUTRAS ATIVIDADES RELACIONADAS A SAÚDE

RENOVAÇÃO DE LICENÇA FUNCIONAMENTO

PROTOCOLO:-288/15-PROCESSO:-539-244/07- ROBERTA DE FÁ-

TIMA  ANTUNES-ME (OtICA) RUA CERQUEIRA CESAR, 333 CENTRO

CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-477-000021-1-9 DO DIA 29/04/

2015

LICENÇA FUNCIONAMENTO INICIAL

PROTOCOLO:-307/15- PROCESSO:-10203-039/15-OCTAVIO

RAPHAEL  PUCCI DE ALVARENGA REZENDE-MEI (T ATUADOR)

RUA 13 DE MAIO, 916 CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-

960-000125-2-9 DO DIA 05/05/2015

PROTOCOLO:-148/125 –PROCESSO:-10203-019/15 –LISIANE CA-

ROLINA LEITE PEREIRA BLÓES-ME (ACADEMIA) RUA FLORIANO

PEIXOTO, 800 2 PISO CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-

931-000004-2-6 DO DIA 05/05/20158

AGRUPAMENTO:-19 COMÉRCIO ATACADISTA DE DIVERSAS CLAS-

SES

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO – LTA

PROTOCOLO:-221/15-PROCESSO:-10203-027/15- LEANDRO

MARTINS VIEIRA-ME (COMÉRCIO Atacadista) AV. AMAZONAS, 774

VILA  BELA VISTA CAPÃO BONITO/SP LTA-351020301-001-15 DO DIA

27/04/2015

INUTILIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS

PROTOCOLO:- S/NUMERO – PROCESSO:-10203-005/15 –DROGA-

RIA EX LTDA –BIFARMA  (DROGARIA) PRAÇA RUI BARBOSA, 483

CENTRO CAPÃO BONITO/SP TRM-030/15 DO DIA 21/04/2015

CANCELAMENTO DE CEVS

PROTOCOLO:-315/15- PROCESSO:-10203-103/14 –ROSANGELA

LEMES ALVES PEREIRA-MEI (DOCERIA) RUA 7 DE SETEMBRO,345

CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-109-0000030-1-8 DO

DIA 05/05/2015

O QUE VOCE DEVE SABER SOBRE A DENGUE – 1ª PARTE

O Mosquito Aedes aegypti chegou ao Brasil vindo do Norte da África junto

com os navios negreiros que ancoravam na baia de Guanabara Rio de Janeiro

no sec. XVIII, de lá para cá foram mais dois séculos de luta do homem con-

tra este mosquito.Inicialmente a Febre Amarela , dizimou tripulações intei-

ras de navios europeus, principalmente ingleses que eram abandonados na

baia de Guanabara , já na época foram criados cemitérios exclusivos para os

seus tripulantes.

Segundo os entomologistas da FIO CRUZ, este  mosquito o transmissor da

dengue, febre amarela  e agora Febre Chikungunya foi descrito cientifica-

mente pela primeira vez, em 1762 como culex aegypti. No inicio do Século

20 (1903)  Oswaldo Cruz foi nomeado Diretor-Geral de Saúde Pública, car-

go que corresponde atualmente ao de Ministro da Saúde ele  coordenou 

campanhas de saneamento. Seu primeiro adversário: a febre amarela, que

angariara para o Rio a reputação de túmulo dos estrangeiros e que matou,

de 1897 a 1906, quatro mil imigrantes.

Oswaldo Cruz estruturou a campanha contra a febre amarela em moldes mi-

litares, dividindo a cidade em distritos sanitários e chefiado por um delega-

do de Saúde. A polícia sanitária estabelecia medidas rigorosas para o comba-

te ao mal, inclusive multando e intimando proprietários de imóveis insalu-

bres a demoli-los ou reformá-los. Os brigados mata-mosquitos percorriam

a cidade, limpando calhas e telhados, exigindo providências para proteção

de caixas d’água, colocando petróleo em ralos e bueiros e acabando com

depósitos de larvas e mosquitos.

Nas áreas de foco, expurgavam as casas, pela queima de enxofre e providen-

ciavam o isolamento domiciliar dos doentes

.

Em 1955 depois de inúmeras campanhas, a guerra estava vencida, era possí-

vel considerar o mosquito extinto, considerando a batalha ganha as defesas

começaram a enfraquecer, a ponto de permitir a volta deste vetor em 1960.

O relaxamento das medidads adotadas levou à reintrodução do vetor em ter-

ritório Nacional. Hoje o mosquito é encontrado em todos os Estados brasi-

leiros .

O vírus da dengue é proveniente da Ásia e só chegou às Américas por volta

do século XXVIII, os primeiros surtos de que se tem noticia ocorreram em

Java (sudeste asiático) Filadélfia (Estados Unidos) Cairo e Alexandria (Egi-

to).

No Século XIX grandes epidemias ocorreram no Caribe, sul dos Estados

Unidos e Venezuela. Por volta do ano de 1981 surgiram surtos nas Américas

oriundos das ilhas do Pacifico. Segundo dados do Ministério da Saúde, a

primeira ocorrência do vírus no país, documentada clínica e

laboratorialmente, aconteceu em 1981-1982, em Boa Vista (RR), causada

pelos vírus DENV-1 e DENV-4. Anos depois, em 1986, houve epidemias no

Rio de Janeiro e em algumas capitais do Nordeste. Desde então, a dengue

vem ocorrendo no Brasil de forma continuada.

Em 1995, a Dengue já era a mais importante doença viral transmitida por

mosquito no mundo

 

Reinaldo Cruz

Coordenador da Vigilância Sanitária de Capão Bonito

 CÂMARA  MUNICIP AL DE CAPÃO BONITO
EXTRATO DE CONTRATOS

ABRIL
CONTRATO Nº 006/2014
CONTRATADO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS DUTRA OLIVEI-
RA LIMPEZA ME
DATA : 1º/04/2015.
OBJETO: CONTRATO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO,
DESCUPINIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA DAS CAIXAS
D’ÁGUA, APLICAÇÃO DE MATA-MATO E JARDINAGEM,NO PRÉ-
DIO DA CÂMARA MUNICIPAL.
VALOR: R$ 3.150,00 (TRÊS MIL, CENTO E CINQUENTA REAIS) EM
03 PARCELAS.
PRAZO : 12 (DOZE) MESES.
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/15 – PROCES-
SO Nº 420/15.
CÂMARA  MUNICIP AL DE CAPÃO BONITO
CNPJ 57.054.793/0001-49
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CÂMARA  MUNICIP AL DE CAPÃO BONITO
DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 033/15.

RATIFICO e homologo a Dispensa de Licitação nº 033/15, nos termos
do artigo 26, da Lei de Licitações, para contratação de seguro para o
prédio da Câmara Municipal, junto à empresa YASUDA MARÍTIMA  SE-
GUROS S/A, CNPJ. nº 61.383.493/0001-80, no valor de R$ 1.087,47
(um mil, oitenta e sete reais e quarenta e sete centavos), conforme Pro-
cesso nº 0665/15. MATHEUS ANTONIO ENEI FRANCATTO, Presi-
dente da Câmara Municipal de Capão Bonito, 07 de maio de 2015.
DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 034/15.
RATIFICO e homologo a Dispensa de Licitação nº 034/15, nos termos
do artigo 26, da Lei de Licitações, para contratação de seguro para os
veículos oficiais da Câmara Municipal, junto à empresa ITAÚ SEGU-
ROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S/A, CNPJ. nº 08.816.067/0001-00,
no valor total de R$ 6.745,21 (seis mil, setecentos e quarenta e cinco
reais e vinte e um centavos), conforme Processo nº 0666/15. MATHEUS
ANTONIO ENEI FRANCATTO, Presidente da Câmara Municipal de
Capão Bonito, 07 de maio de 2015.

COMUNICAÇÃO DE ABANDONO DE EMPREGO

A PREFEITURA MUNICIP AL DE CAPÃO BONITO, inscrito no
CNPJ-MF nº 46.634.259/0001-95, situada  à Rua Nove de Julho, 690
Centro – nesta  cidade de Capão Bonito – SP, vem através deste comuni-
car o servidor municipal, Sr. JORGE LUIZ PRADO MARCELINO
DE OLIVEIRA , portador do Rg nº  6935908 e CPF – MF nº
835.348.908-25, residente a Rua Professor Mario Gemignani, 12 Vila
Santa Rosa, neste município, para comparecer a Secretaria dos Negóci-
os Jurídicos no prazo  de 3 (três) dias uteis, contados da data da publi-
cação deste comunicado, para a finalidade de tomar conhecimento do
teor constante no Processo Administrativo nº 004/2015 (Portaria nº
082/2105) que se encontra em trâmite nesta Prefeitura, cujo assunto é
de interesse de V.Sa.. Ressalvamos que o não comparecimento no prazo
estipulado acima, ensejará a renuncia do direito de defesa, com o que
acarretará a DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA, face à caracterização
do ABANDONO DE EMPREGO, na forma do dispositivo citado na
Consolidação das  leis do Trabalho.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAPÃO BONITO

Secretaria dos Negócios Jurídicos

LEI Nº 4.038, DE 06 DE MAIO DE 2015.

Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal conceder subven-
ção social ao Asilo de Mendicidade São Vicente de Paula, que especifi-
ca.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS , Prefeito do
Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é pro-
mulgada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder
subvenção social ao Asilo de Mendicidade São Vicente de Paula, inscri-
to no CNPJ sob nº 48.328.504/0001-61, com sede à Rua Marechal
Deodoro, nº 396, Centro, Capão Bonito-SP, no valor de R$ 1.870,00
(hum mil, oitocentos e setenta reais) mensais, para acorrer com despe-
sas de Pessoal e custeio da Entidade.

§ 1º. O valor total da subvenção será de R$ 22.440,00 (vinte
dois mil, quatrocentos e quarenta reais).

§ 2º. A subvenção constante do “caput”, terá vigência de
12 (doze) meses, a contar de 02/01/2015, podendo ser prorrogado por
iguais períodos, a critério dos participes, com autorização Legislativa.

Ar t. 2º A Entidade prestará contas, mensalmente, à Pre-
feitura da aplicação dos recursos até o final do programa, com apresen-
tação de Relatórios e Notas Fiscais.

Ar t. 3º A presente subvenção poderá ser denunciada, por
desinteresse unilateral ou consensual, a qualquer tempo e por qualquer
dos partícipes, mediante comunicação prévia de 60 (sessenta) dias.

Art.  4º O descumprimento das obrigações definidas neste
instrumento implicará sua rescisão, cabendo a promoção desta ao
partícipe que não lhe deu causa.

Art. 5º O controle e a fiscalização da execução da pre-
sente subvenção serão atribuídos respectivamente, ao responsável
que vier a ser indicado pelo Asilo de Mendicidade São Vicente de
Paula ou representante que vier a ser designado pelo Município.

Art. 6º Fica a Entidade subvencionada, obrigada a atender
aos termos constantes da Lei Municipal nº 3.791, de 11 de junho de
2013.

Ar t. 7º As despesas com a execução desta Lei correrão
por conta de verbas próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 02/01/2015.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”,
06 de maio de 2015.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
Prefeito Municipal
Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 4.039, DE 06 DE MAIO DE 2015.

Institui a Semana Evangélica e a  Marcha para Jesus, no Calendário de
Comemorações deste Município, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS , Prefeito do
Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é pro-
mulgada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída no Calendário de Comemorações
do Município, a Semana Evangélica e a Marcha para Jesus, que será
comemorada no mês de Setembro.

Ar t. 2º A Semana Evangélica terá a duração de 03 (três)
dias e seu encerramento dar-se-á com a Marcha para Jesus.

Parágrafo único. A organização da Semana Evangélica
e a Marcha para Jesus, ficará a cargo do Conselho Municipal de Pasto-
res e Ministros Evangélicos de Capão Bonito, que poderá receber re-
cursos do Executivo Municipal para esse fim, através de Lei especifi-
ca.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se os efeitos das Leis Municipais nºs: 2.890, de 04 de maio de 2006 e
3.285, de 14 de setembro de 2009.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”,
06 de maio de 2015.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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LEI Nº 4.040, DE 06 DE MAIO DE 2015.

Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal conceder subvenção social aos
Legionários na Defesa do Menor de Capão Bonito, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS , Prefeito do Município de
Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguin-
te Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção
social aos Legionários na Defesa do Menor de Capão Bonito, inscrito no CNPJ sob nº
48.389.217/0001-61, com sede à Rua 13 de Maio, nº 25, Capão Bonito-SP, no valor de R$
700,00 (setecentos reais) mensais, para acorrer com despesas de custeio da Entidade.

§ 1º. O valor total da subvenção será de R$ 8.400,00 (oito mil e quatro-
centos reais).

§ 2º. A subvenção constante do “caput”, terá vigência de 12 (doze)
meses, a contar de 02/01/2015, podendo ser prorrogado por iguais períodos, a critério dos
participes, com autorização Legislativa.

Ar t. 2º A Entidade prestará contas, mensalmente, à Prefeitura da aplica-
ção dos recursos até o final do programa, com apresentação de Relatórios e Notas Fiscais.

Ar t. 3º A presente subvenção poderá ser denunciada, por desinteresse
unilateral ou consensual, a qualquer tempo e por qualquer dos partícipes, mediante comu-
nicação prévia de 60 (sessenta) dias.

Art.  4º O descumprimento das obrigações definidas neste instrumento
implicará sua rescisão, cabendo a promoção desta ao partícipe que não lhe deu causa.

Art. 5º O controle e a fiscalização da execução da presente subvenção
serão atribuídos respectivamente, ao responsável que vier a ser indicado pelos Legionári-
os na Defesa do Menor de Capão Bonito ou representante que vier a ser designado pelo
Município.

Art. 6º Fica a Entidade subvencionada, obrigada a atender aos termos
constantes da Lei Municipal nº 3.791, de 11 de junho de 2013.

Ar t. 7º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de
verbas próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 06 de maio de
2015.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

UTILIDADE PÚBLICA
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LICITAÇÃO/SUSPENSÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 05/2015 – SUSPENDE-SE o presente certame
licitatório “SINE DIE”, para readequação do edital e após será designada uma
nova data. As alterações e a nova data de abertura serão devidamente comunicadas
as empresas interessadas, bem como, publicadas nos órgãos de costume.

Capão Bonito, 06 de maio de 2015.
Dr. Júlio Fernando Galvão Dias

- Prefeito Municipal –

LICITAÇÕES/ABERTURA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 07/2015, cujo objeto consiste na Contratação
de empresa para a construção da Escola Municipal de ensino Fundamental
na Vila Nova Capão Bonito, para a Secretaria Municipal de Educação, deste
Município conforme especificações constantes do anexo I – Termo de Referência.
O encerramento (protocolização dos envelopes nº 01 e 02) dar-se-á até a data de
30 de junho de 2015, até às 09h00min. Capão Bonito/SP, 07 de maio de
2015.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2015 – O objeto da presente licitação é a escolha
da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS - Aquisição de
materiais de limpeza, materiais de escritório e gêneros alimentícios, para a
Secretaria Municipal de Administração e de Finanças, deste Município,
conforme especificações constantes do anexo I – Termo de Referência. O
encerramento dar-se-á até a data de 21 de maio de 2015, até às 09h00min.
Capão Bonito/SP, 07 de maio de 2015.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2015 – O objeto da presente licitação é a escolha
da proposta mais vantajosa para a Aquisição de Ração para Cães Adultos,
para a Secretaria Municipal de Agropecuária, Abastecimento e Meio
Ambiente, deste Município, conforme especificações constantes do anexo I –
Termo de Referência. O encerramento dar-se-á até a data de 27 de maio de
2015, até às 09h00min. Capão Bonito/SP, 07 de MAIO de 2015.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2015 – O objeto da presente licitação é a escolha
da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS – Contratação de
empresa para prestação de serviços de borracharia, para uso dos veículos
da frota municipal, para a Secretaria Municipal de Obras e para a Secretaria
Municipal de Educação, deste Município, conforme especificações constantes do
anexo I – Termo de Referência. O encerramento dar-se-á até a data de 28 de
maio de 2015, até às 09h00min. Capão Bonito/SP, 07 de maio de 2015.

Os Editais na íntegra poderão ser obtido ou consultado gratuitamente através
do site www.capaobonito.sp.gov.br, portal da transparência, especificamente
para modalidade Pregão Presencial e Concorrência Pública e Chamada
Pública. Para a modalidade Concorrência Pública e Tomada de Preços, via
e-mail ou pessoalmente junto ao setor de Licitações ou  pelo Tel. (15) 3543-
9900 – Ramal 9936 de segunda a sexta-feira, das 08 às 11h00 horas e das 13 às
17h00 horas, junto ao Paço Municipal localizado à Rua Nove de Julho, nº 690,
Centro.

Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- PREFEITO MUNICIPAL -

LICITAÇÕES/HOMOLOGAÇÕES

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2015 – REGISTRO DE PREÇOS.
Vistos, etc...
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU os  itens nº  02 e 19, com proposta no valor
global de R$ 4.870,00 (quatro mil e oitocentos e setenta reais), a empresa
licitante EDEN COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA/ME , os  itens nº  01, 04, 08,
09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 20, 21, 22, 23, 24 e 25, com proposta no
valor global de R$ 82.100,00 (oitenta e dois mil e cem reais), a empresa licitante
PAULO DURVAL MARTINS PEAIRO NETO/ME.
Em consequência HOMOLOGO, para que produza seus efeitos, o julgamento
procedido pelo Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio do PP nº 25/2015
– Registro de Preços , e os itens nº 03, 05, 06 e 07, restaram FRACASSADOS.
Capão Bonito, 30 de abril de 2015.

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2015.
Vistos, etc...
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU o  item nº  01, com proposta no valor global
de R$ 44.431,20 (quarenta e quatro mil, quatrocentos e trinta e um reais e
vinte centavos), a empresa licitante MARIA GABRIELA PEREIRA SANTOS/
ME.
Em consequência HOMOLOGO, para que produza seus efeitos, o julgamento
procedido pelo Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio do PP nº 26/2015
– Registro de Preços. Capão Bonito, 30 de abril de 2015.

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2015 – REGISTRO DE PREÇOS.
Vistos, etc...
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU o  item nº  01, com proposta no valor global
de R$ 128.800,00 (cento e vinte e oito mil e oitocentos reais), a empresa
licitante FARINILA INDÚSTRIA PANIFICADORA ITAPETININGA LTDA/ME ,
os  itens nº  02 e 03, com proposta no valor global de R$ 149.440,00 (cento e
quarenta e nove mil e quatrocentos e quarenta e nove reais), a empresa
licitante AÇOUGUE E MINIMERCADO DOIS IRMÃOS LTDA/ME, e o item nº
04, restou DESERTO.
Em consequência HOMOLOGO, para que produza seus efeitos, o julgamento
procedido pelo Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio do PP nº 27/2015
– Registro de Preços. Capão Bonito, 06 de maio de 2015.

Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- PREFEITO MUNICIPAL -

CONTRATOS E ADIT AMENT OS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2015 – ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS 06/2015
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS  Aquisição de Gêneros
Alimentícios perecíveis, para a Secretaria Municipal de Educação,
deste Município, conforme especificações constantes do Anexo I.
Contratada: AÇOUGUE E MINI MERCADO DOIS IRMAOS
LTDA.  ME
                     BRASIL CITRUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
                     DIMAS TADEU FERREIRA DE ALMEIDA – ME
                     GANIKO & MIGUEL LTDA. EPP
                     JBS S/A
                     MARCO ANTONIO DE FREITAS FILHO/ME
O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é
de R$ 2.793.370,00 (dois milhões, setecentos e noventa e três mil,
trezentos e setenta reais).
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente
Ata de Registro de Preços terá a duração de 12 (doze) meses, sendo
vedada a possibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 20 de março de 2015 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias –
Prefeito Municipal parte 1
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parte 2

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2015 – ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS 08/2015
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Medicamentos
Constantes no RENAME e no Recurso Próprio, para reposição do
estoque da Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF), para a
Secretaria Municipal de Saúde, deste Município, conforme
especificações constantes do    Anexo I.
Contratada: AGLON MED.COM.REP.LTDA
                     ANBIOTON IMPORTADORA LTDA
                     ATIVA HOSPITALAR LTDA
                     ATONS DO BRASIL DIST. DE PROD. HOSP. LTDA
                     CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS
FARMACEUTICOS LTDA
                     DIMACI/MG MA TERIAL CIRURGICO LTDA
                     DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES
LTDA
                     DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO IMP. E EXP.
LTDA
                     FRAGNARI DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA
                     HOSPFAR IND. E COM. DE PROD.
HOSPITALARES LTDA
                     MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS
LTDA
                     COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA.
                     UNIÃO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL
S/A
O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é
de R$ 97.411,40 (noventa e sete mil, quatrocentos e onze reais e
quarenta centavos).
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente
Ata de Registro de Preços terá a duração de 12 (doze) meses, sendo
vedada a possibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 07 de abril de 2015 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias –
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2015 – ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS 07/2015
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS   Aquisição de lanches, salgados e
doces, para a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento
Social, deste  Município, conforme especificações constantes do anexo
I   Termo de Referência.
Contratada: LUIZ AUGUSTO FADINO MEI
                     MARCO ANTONIO DE FREITAS FILHO/ME
                     MARIANO GOMES E CIA. LTDA
O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é
de R$ 71.072,10 (setenta e um mil reais, setenta e dois reais e dez
centavos).
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente
Ata de Registro de Preços terá a duração de 12 (doze) meses, sendo
vedada a possibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 07 de abril de 2015 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias –
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2015 – ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS 09/2015
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS   Aquisição de vários tipos de
pneus para as Secretarias Municipais de Saúde e Educação, deste
Município, conforme especificações constantes do Anexo I.
Contratada: COMERCIAL DOUGLAS DE PNEUMATICOS LTDA
                     DISTRIBUIDORA VEICULAR LTDA

                     PNEULINHARES COMERCIO DE PNEUS LTDA
                     RJ COMERCIO ATAC. E VAREJISTA DE LUB.
EIRELI EPP
                     RODA BRASIL COMÉRCIO DE PEÇAS PARA
VEICULOS LTDA

O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é
de R$ 406.153,00 (quatrocentos e seis mil, cento e cinquenta e três
reais).
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente
Ata de Registro de Preços terá a duração de 12 (doze) meses, sendo
vedada a possibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 14 de abril de 2015 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias –
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2015 – ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS 10/2015
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS   Aquisição de Água Mineral, para
diversas Secretarias, deste Município, conforme especificações
constantes do anexo I   Termo de Referência.
Contratada: JUCELIA CASTANHO PEDRAS DE OLIVEIRA   ME
O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é
de R$ 10.405,80 (dez mil reais, quatrocentos e cinco reais e oitenta
centavos).
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente
Ata de Registro de Preços terá a duração de 12 (doze) meses, sendo
vedada a possibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 17 de abril de 2015 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias –
Prefeito Municipal

TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 275/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2013
CONTRATADA: PREST FABRI LTDA – ME
Objeto: Prestação de serviços de controle de acesso a logradouros,
prédios e bens públicos, com fornecimento de mão de obra e todos os
equipamentos necessários.

CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica alterada a Cláusula Terceira do
instrumento contratual, que trata “DO VALOR” , acrescentando-se-lhe
o valor de R$ 403.724,16 (quatrocentos e três mil, setecentos e vinte e
quatro reais e dezesseis centavos) ao valor originário do contrato,
perfazendo o valor de R$ 1.005.024,16 (um milhão, cinco mil e vinte e
quatro reais e dezesseis centavos), o que se constituirá para todos os
efeitos, valor total deste Contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Sexta do
Instrumento Contratual, que trata “DO PRAZO” , prorrogando-se-lhe
a vigência contratual até 05 de outubro de 2015, retroativo a 03 de
janeiro de 2015.
Data da assinatura: 25/02/2015.

Contrato nº 64/2015
TOMADA DE PREÇOS nº 08/2015
Contratada: CONSTRÓI LTDA - EPP
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a reforma da
Praça “Rui Barbosa”, centro, para a Secretaria Municipal de Planejamento.
Valor Global: R$ 247.684,53 (duzentos e quarenta e sete mil
seiscentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e três centavos).
Vigência: 05 (cinco)meses.

Data de Assinatura: 29/04/2015
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CÂMARA  MUNICIP AL DE CAPÃO BONITO
DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 030/15.
RATIFICO e homologo a Dispensa de Licitação nº 030/15, nos ter-
mos do artigo 26, da Lei de Licitações, para contratação de serviços
de manutenção das máquinas copiadoras Sharp da Câmara Municipal
junto a empresa CLAUDINEI NOGUEIRA & CIA LTDA, CNPJ. nº
03.584.112/0001-25, no valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais),
conforme Processo nº 0579/15. MATHEUS ANTONIO ENEI
FRANCATTO, Presidente da Câmara Municipal de Capão Bonito, 06
de maio de 2015.
DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 032/15.
RATIFICO e homologo a Dispensa de Licitação nº 032/15, nos ter-
mos do artigo 26, da Lei de Licitações, para aquisição de placas aço
inox “Título de Cidadão Capãobonitense”, para homenagens da Câma-
ra Municipal, junto a empresa GOULART & CIA LTDA ME, CNPJ nº
62.226.204/0001-00, no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhen-
tos reais), conforme Processo nº 0581/15. MATHEUS ANTONIO
ENEI FRANCATTO, Presidente da Câmara Municipal de Capão Boni-
to, 06 de maio de 2015.
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DECRETO Nº 036/15, DE 30 DE ABRIL  DE 2015.

Dispõe sobre a Regulamentação da Lei  Municipal nº 3.978/14, que
trata sobre a concessão do serviço funerário em Capão Bonito-SP.

DR.  JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS ,  Prefeito do Municipio de
Capão Bonito,  Estado de São Paulo,  no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  os termos do art. 13 da Lei nº 3.978/14, que deter-
mina a regulamentação da outorga da concessão pública;

CONSIDERANDO a necessidade de fixar critérios que venham a esta-
belecer critérios para a licitação pública que selecionará empresas apta
a explorarem a concessão  de serviços  funerários;

D E C R E T A :

Ar t. 1º  A outorga da concessão em favor das empresas vencedoras de
licitação pública – a ser instalado na modalidade CONCORRÊNCIA
PÚBLICA  –  vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos, podendo ser prorro-
gado à  critério unilateral do poder concedente,  por igual e sucessivo
período,  na forma prevista no art. 13 da Lei nº 3.978/14.

Art.  2º  Sendo a concessão  de  serviço funerário – dependente de
delegação a ser feita pelo poder concedente, visando a comodidade e o
bem estar da população, deverá ser selecionado através de licitação pú-
blica até (03) três pessoas jurídicas apta a explorarem tal atividade no
âmbito deste Município.

Art. 3º  O atendimento gratuito previsto nos termos do art. 8º  da Lei nº
3.978/14, deverá ser ditribuido de forma equitativa entre as empresas
concessionárias vencedoras do certame, observado o limite total  esta-
belecido na forma do parágrafo 2º do referido dispositivo, sendo que
após concluído o processo de escolha das empresas concessionárias,
será na presença de seus representantes previamente convocados, pro-
cedido a elaboração de uma escala de rodízio, mediante sorteio a ser
fixado em ato normativo.

Art. 4º Esta escala de rodízio, regulamentada por ato normativo, deverá
ser publicada e encaminhada a todos os orgãos públicos e privados (De-
legacia de Polícia Civil, Santa Casa e outros orgãos correlatos) –  para
que a utilização dos serviços funerários observe a escala de rodízio
mencionado no artigo anteridor.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se eventuais disposições em contrário.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”,
30 de abril de 2015.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.
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POLÍTICAS SOCIAIS
PARA O DESENVOLVIMEN-
TO – Desenvolver significa remo-
ver o que impede as pessoas de
realizarem seus potenciais, devi-
do à educação incompleta, à saú-
de combalida, à falta de acesso a
recursos materiais, à
vulnerabilidade da integridade fí-
sica e psíquica, à ausência de gozo
das liberdades democráticas, ou o
desrespeito aos direitos humanos.

Para acelerar o desenvol-
vimento, a Prefeitura de Capão
Bonito desde 2009 vem estimu-
lando o empreendedorismo e a
geração renda, principalmente en-
tre famílias as atendidas por pro-
gramas sociais.

Nos últimos anos centenas
de pessoas se formaram em cur-
sos promovidos através da parcei-
ra entre a Assistência e Desenvol-
vimento Social e Fundo Social de
Solidariedade (FSS).

De forma totalmente gra-
tuita, pessoas participam de cur-
sos como pintura em tecido e
biscuit, corte de cabelo e
hidratação, manicure e pedicure
com unhas personalizadas, corte
de costura e culinária.

De acordo com informa-
ções do Fundo Social, em todos
os cursos são atendidos 30 alu-
nos cada, que foram divididos em
dos períodos com 15 alunos para
facilitar a logística e metodologia
de aprendizagem, totalizando 150
alunos. O único curso que ainda
tem três vagas para o período da
manhã é o de manicure e
pedicure/unhas personalizadas.

O Fundo Social também
informa que há uma necessidade
constante de modelos nos dias dos
cursos de cabelo e manicure para
fazer treinamento.

“Além disso, estamos aber-
tos as comunidades para o aten-
dimento gratuito. No último dia 28
de abril, por exemplo, estivemos

Cursos estimulam o empreendedorismo
e a geração de renda

Cursos viabilizados através da parceria entre Secretaria de Assistência e
Desenvolvimento Social e Fundo Social beneficiam 150 pessoas no município

promovendo um Dia de Beleza
(cursos de cabelo e manicure) no
CAPS (Centro de Atendimento
Psicossocial), nos períodos da
manhã e tarde”, destaca a coorde-
nadora do FSS - Leonice Silva.

No último dia 16 de abril
também foram entregues os certi-
ficados do curso de ovos de cho-
colate no salão de eventos da Se-
cretaria Municipal de Educação.

“Participar dos cursos tem
sido algo muito positivo. Tudo é
ensinado com muito cuidado e ca-
rinho pelas oficineiras. Com cer-
teza o que aprendemos pode ser
utilizado para gerar renda e me-
lhorar a qualidade de vida”, desta-
caram alunas.

Agenda dos cursos
Segunda-feira (Fundo Soci-

al)
Pintura em tecido e

biscuit: das 8 às 11 horas, das 13
às 16 horas e às 19 horas.

Corte de cabelo e
hidratação: das 8 às 11 horas e
das 13 às 17 horas.

Manicure e pedicure
unhas personalizadas: das 8 às
11 horas, das 13 às 16 horas (*
ainda há três vagas).

Terça-feira (Fundo Social)
Corte de costura: das 13

às 15 horas.
Corte de cabelo e

hidratação: das 8 às 11 horas e
das 13 às 17 horas.

Manicure e Pedicure/
unhas personalizadas: das 8 ho-
ras às 11 horas e das 13 às 16 ho-
ras.

Quarta-feira (Fundo Social)
Corte de costura: 8 às 10

horas e das 13 às 15 horas.
Quinta-feira (Casa do Ado-

lescente)
Culinária: das 8 horas às

11 horas e das 13 às 16 horas.
Sexta-feira (Fundo Social)
Culinária: das 8:30 horas

às 11:30 e das 11:30 às 16:30.

Curso de colinária acontece as sextas-feiras no Fundo Social

Curso de ovos de chocolate foi um
sucesso

Cursos de corte de cabelo,
hidratação e manicure pedicure
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Pelo quinto ano consecuti-
vo a Secretaria Municipal de Edu-
cação, por meio do Centro de
Apoio Pedagógico Paulo Freire, em
parceria com a CCR/SPVIAS, vêm
proporcionando entretenimento
cultural aos alunos do 5º ano do
Ensino Fundamental, incluindo alu-
nos das salas multisseriadas das
escolas campesinas (zona rural).

O espetáculo teatral foi re-
alizado na terça-feira, 5 de maio,
a exemplo dos outros anos, nova-
mente no Salão de Eventos

Teatro Infantil “De Canto em Canto” é
apresentado em Capão Bonito

Ministério da Cultura e Prefeitura de Capão Bonito, em parceria com a CCR SPVIAS, apresentaram Teatro Infantil “De Canto em Canto” aos
alunos da rede municipal de ensino.

Por: Regina Maria Lincoln Tallarico

Monsenhor Pedro José Vieira, no
Parque das Águas.

Os alunos contemplados
com a atividade artística cultural
fazem parte do Programa Estrada
para a Cidadania que possui como
temática o Meio Ambiente.

Em torno de 1.200 alunos,
acompanhados de seus professo-
res, participaram dos espetáculos
que foram apresentados nos perí-
odos da manhã e tarde.

Com a apresentação de Te-
atro Infantil “De Canto em Can-

to”, peça da CIAVIP Produções
Culturais, texto de Fabrícia Vivas
e direção de Gira de Oliveira, os
alunos puderam adquirir um conhe-
cimento diferenciado sob o tema
preservação da água no planeta,
tema este que mostrou um pouco
da triste realidade da região seca
do Brasil e das praias poluídas, e
como contraponto a força daque-
les que se propõem a lutar pela
salvação do planeta e dos seres
humanos.

Por meio de encenação

com texto, dança e instrumentos
musicais, os alunos através da ima-
ginação foram convidados a viajar
no tempo e no espaço, visando a
construção de sentidos para a
conscientização da preservação do
meio ambiente, tema transversal
desenvolvido nas escolas como ati-
vidade extracurricular no 5º ano.

Durante grande parte do
espetáculo, os alunos estimulados
a entrar no contexto da peça,
interagiram com o elenco artísti-
co.

Ao final do espetáculo alu-
nos e professores foram convida-
dos, por uma das personagens do
teatro, a se tornarem
multiplicadores de boa vontade e
coragem em defesa do “líquido da
vida” – Água.

A proposta de o Centro de
Apoio Pedagógico oferecer apre-
sentações de teatro aos alunos da
rede municipal de ensino é a de
poder contribuir para a valoriza-
ção da formação consciente e au-
tônoma, bem como de adquirir ati-
tudes reflexivas, e ainda aguçar o
desenvolvimento perceptivo do
aluno por meio da arte e cultura.

O sucesso do evento, se-
gundo Maria Luiza de Freitas, di-
retora do Centro de Apoio Peda-
gógico “Paulo Freire”, deve-se pela
união de todos – alunos com par-
ticipação ativa, pais de alunos pela
confiança depositada, gestores e
equipe pedagógica das escolas,
pelo trabalho extracurricular de-
senvolvido e os motoristas na co-
laboração para com o transporte
dos educandos –, com o propósito
de uma educação ambiental de
compromisso e responsabilidade.
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CONSELHO TUTELAR -
A Imprensa Oficial publicou na
edição de 17 de abril último, o
edital referente ao processo de es-
colha mediante eleição dos mem-
bros do Conselho Tutelar de Capão
Bonito.             Na página
www.capaobonito.sp.gov.br, o
eleitor pode acessar a edição do
jornal com detalhes sobre os do-
cumentos exigidos, os requisitos
necessários para o exercício do
cargo.

As inscrições estão abertas
desde o dia 20 de abril e se encer-
ram no próximo dia 19 de maio.
Depois de eleito, o conselheiro tu-
telar exercerá a função ao qual foi
encarregado pela sociedade de ze-
lar pelo compromisso dos direitos
da criança e do adolescente e na
inscrição deve comprovar que vive
no município há mais de 2 anos.

O candidato deve ter idade
superior a 21 anos, possuir histó-
rico escolar de avaliação do ensi-
no médio entre outras exigências,
sendo uma delas a mais importan-
te: atuação de no mínimo dois anos
de atendimento, promoção e de-
fesa dos direitos fundamentais da
criança e adolescente, em várias
áreas definidas no edital.

A exigência abrange prova
referente ao trabalho anterior do
candidato exatamente junto à cri-
ança e ao adolescente, como sen-
do uma espécie de demonstração
de vocação e experiência para exer-
cício da elevada função de Conse-
lho Tutelar.

O candidato deverá ser ain-
da aprovado em prova de conhe-
cimentos gerais específicas, inclu-
indo produção textual, interpreta-
ção de texto, informática e conhe-
cimento sobre o Estatuto da Cri-
ança e do Adolescente, Sinase, Pla-
no de Convivência Familiar e Co-
munitária e Sipia.

Maiores informações pode-
rão ser solicitadas na Secretaria
Municipal de Assistência e Desen-
volvimento Social, localizada na
rua Francisco Barreto, 1054 –
Centro, onde também estão sendo
recebidas as inscrições para elei-

Eleição escolherá novos Conselheiros Tutelares
As inscrições estão abertas desde o dia 20 de abril e se encerram no próximo dia 19 de maio

ção que será realizada no dia 04
de outubro para escolha dos no-
vos 05 membros do Conselho Tu-
telar, para um mandato de 04 anos.

Todo o processo de habili-
tação, inscrição e posteriormente
na prova e eleição é acompanhada
pela Promotora de Justiça da Vara
da Infância e da Adolescência drª.
Jordana Porto e pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança
e Adolescente.

Os Conselhos Tutelares são
órgãos do Sistema de Garantia dos
Direitos de Crianças e Adolescen-
tes.

Eles foram criados pela Lei
nº 8.069, de 13 de julho de 1990,
para desjudicializar e agilizar o
atendimento prestado à população
infanto-juvenil.

O objetivo das unidades é
efetivar a consolidação do Siste-
ma de Garantia dos Direitos da
Criança e do Adolescente e a
implementação das políticas públi-
cas municipais. 

Todo o processo de habilitação, inscrição e
posteriormente na prova e eleição é

acompanhada pela Promotora de Justiça da
Vara da Infância e da Adolescência drª.

Jordana Porto

Eleição para conselheiros realizada em 2012



21Ano VII   Edição 374 • Capão Bonito,  08 de Maio de 2015

FROTA MUNICIP AL  –
Através do pregão presencial nº.
15/2015, que teve como vencedo-
ra a empresa Soma Automóveis
Ltda de Sorocaba, a Administra-
ção Municipal comprou mais um
veículo Uno Ok desta vez para
atender a Secretaria Municipal de
Agropecuária e Meio Ambiente.

Segundo o Setor de Licita-
ções, o valor adjudicado e homo-
logado foi de R$ 43.600,00 pelo
automóvel.

O valor orçado era de R$
46.150,00, portanto o município
obteve uma economia de R$
2.550,00.

De acordo com a Secreta-
ria de Agropecuária e Meio Ambi-
ente, o novo veículo irá facilitar a
logística de transporte
gerenciamento do Programa de

Prefeitura compra veículo para
Secretaria de Agropecuária e

Meio Ambiente
A administração municipal chega a 2015 com um número recorde de veículos comprados

Aquisição de Alimentos (PAA),
atendimento das diretrizes do Pro-
grama Município Verde Azul, além
de suporte técnico para agriculto-
res.

A administração municipal
chega a 2015 com um número re-
corde de veículos comprados.

Conforme o Setor de Lici-
tações, nos últimos anos foram
comprados mais de 200 veículos,
o que possibilitou uma
reformulação total da frota muni-
cipal, além de economia com ma-
nutenção com veículos mais no-
vos.

Entre os veículos também
estão equipamentos pesados como
caminhões, patrol, pá-carregadeira
de grande capacidade e
retroescavadeiras. Novo veículo será utilizado pela Secretaria de Agropecuária e Meio

Ambiente:economia de R$ 2.550,00 na compra através de pregão presencial
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VILA  APARECIDA  – A
Prefeitura de Capão Bonito entre-
gou na noite do último dia 30 de
abril, as obras de reforma e
reestruturação da escola municipal
Elias Jorge Daniel, na Vila
Aparecida.

As obras fazem parte do
programa criado pelo Executivo
Municipal em 2009 para recupe-
rar a estrutura de todas as escolas
e creches do município.

Pais, estudantes e morado-
res da Vila Aparecida foram con-
vidados para a solenidade inaugu-
ração que começou com uma
apresentação especial dos alunos
dos primeiros anos interpretando
a música “Sonho de Infância”.

Prefeitura entrega reforma e
reestruturação da escola “Elias Jorge Daniel”

Estiveram presentes autori-
dades municipais, o deputado es-
tadual Edson Giriboni, o assessor
do deputado federal Guilherme
Mussi – Jeferson Rodrigues, a di-
retora da escola professora Sandra
Simonetti e a professora Alice Elias
Daniel Olivatti, filha do homena-
geado representando toda a famí-
lia Elias Daniel que também se fez
presente.

A diretora Sandra Simonetti
destacou em seu discurso que as
obras melhoraram a estrutura da
Elias Jorge Daniel e contribuirão
para um ensino com cada vez mais
qualidade na Vila Aparecida. “So-
nhávamos com este momento. É
mais uma importante conquista da

comunidade da Vila Aparecida.
Agradecemos ao Governo Muni-
cipal pelo empenho”, afirmou
Sandra Simonetti.

Falando em nome da famí-
lia a profª. Alice Olivati elogiou as
ações do governo municipal no
sentido de melhorar a estrutura
educacional no município e agra-
deceu as homenagens ao patriarca
da família Elias Jorge Daniel.

“O ilustre Elias Jorge Daniel
sempre deu a maior atenção à es-
cola do Gramadinho onde residiu
por alguns anos. Relatos dos fa-
miliares revelam que ele dava lá-
pis, caderno, livros e merenda es-
colar tudo de graça para os alu-
nos, e com sua esposa Dona Latife,

hospedavam a professora que vi-
nha lecionar.

Em 1952, comprou uma
carvoaria em Capão Bonito e veio
morar aqui com sua família. Ti-
nha 12 filhos, um deles foi prefei-
to – Abib Elias Daniel, que muitos
dos pais ou avós daqui da Vila
Aparecida devem ter conhecido e
que faleceu em um acidente em
1983. Para homenagear seu pai
que tanto fez pela educação, Abib
deu o nome desta escola como
patrono. A melhor forma de ho-
menagear a memória de Elias Jor-
ge Daniel é concluir as obras deste
importante equipamento educaci-
onal”, alegou a Administração
Municipal.

Entrega oficial das obras da escola Elias Jorge Daniel
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MELHOR IDADE  – A
Prefeitura Municipal de Capão
Bonito, através da Secretaria Mu-
nicipal de Esportes, Cultura e Tu-
rismo, em comemoração ao Dia do
Trabalho (última sexta-feira), rea-
lizou mais uma edição do Bailão
Regional da Melhor Idade, desta
vez no Salão de Eventos da Legi-
onários na Defesa do Menor (Casa
do Menor).

O baile, com entrada fran-
ca, começou por volta das 15 ho-
ras e foi animado pela Banda
Andarilhos do Pago de Ribeirão
Grande e contou com um grande
número de pessoas.

Além de fazerem novas
amizades, idosos puderam desfru-
tar de momentos de
desconcentração e lazer, dando
ênfase à música na Melhor Idade.

Um dos coordenadores do
baile, sr. João Ponciano também
elogiou a parceria com a prefeitu-
ra e Secretaria de Cultura na reali-
zação do baile.

“É uma momento de festa
que foi possível graças ao empe-
nho da Administração Municipal
que não mede esforços para apoi-
ar o grupo da Melhor Idade”, afir-
mou Ponciano.

Prefeitura e Secretaria da Cultura
promovem mais uma edição do bailão

regional da melhor idade

Além de fazerem novas amizades,
idosos puderam desfrutar de

momentos de desconcentração e
lazer, dando ênfase à música na

Melhor Idade
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RECAPEAMENTO – O
Programa de Recapeamento exe-
cutado com financiamento da De-
senvolve São Paulo em Capão
Bonito prossegue no município.

Durante a semana, o recape
beneficiou novos trechos da área
central como a rua Sete de Setem-
bro, que tem um grande fluxo de
veículos.

Foi preciso apoio do Depar-
tamento Municipal de Trânsito
(Demutran) para bloquear a rua e
desviar os veículos enquanto as
obras eram executadas.

Segundo relatório atualiza-
do da Secretaria Municipal de
Obras, mais de 80 ruas e avenidas
já receberam melhorias.

Para acelerar a execução, a
empresa TCL dividiu as equipes
em duas frentes de trabalho.

O cronograma de obras
vem seguindo as liberações finan-
ceiras da Desenvolve São Paulo e
deve ser finalizado pela empresa
TCL até o final deste primeiro se-
mestre. (AI PMCB)

Recapeamento avança na área central

Obras de recapeamento na área
central
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FATECS - No período de
5 de maio a 9 de junho estarão
abertas as inscrições para o pro-
cesso seletivo das Faculdades de
Tecnologia (Fatecs) do Estado de
São Paulo.

Em Capão Bonito, há va-
gas para os cursos de Silvicultura
e Agroindústria.

O Vestibular oferece 15.325
vagas – esse número inclui 2.000
vagas para a modalidade a distân-
cia. O exame será no dia 5 de ju-
lho.

Educação a Distância (EaD)
– As 2.000 vagas para o curso su-
perior de tecnologia de Gestão
Empresarial nesta modalidade es-
tão distribuídas entre as 50 Fatecs
credenciadas como polos de EaD.

Desse total, 16 unidades
passam a oferecer o curso a partir
do próximo semestre: Bauru,
Capão Bonito, Carapicuíba, Cru-
zeiro, Guaratinguetá, Guarulhos,
Ipiranga (Capital), Mauá, Mogi das
Cruzes, Mogi Mirim, Piracicaba,
São Bernardo do Campo, São Se-
bastião, Sorocaba, Zona Leste e
Zona Sul (Capital).

Inscrições - Para concorrer
a uma das vagas do Vestibular, o
candidato dever ter concluído ou
estar cursando o Ensino Médio ou
equivalente, desde que no ato da
matrícula comprove a conclusão
do curso.

Entre 5 de maio e 9 de ju-
nho, as inscrições deverão ser fei-
tas exclusivamente pelo site
www.vestibularfatec.com.br.  No
último dia, o prazo termina às 15
horas. Para se inscrever é neces-
sário preencher a Ficha de Inscri-
ção e o questionário
socioeconômico, imprimir o boleto
e pagar a taxa no valor de R$ 70
(em dinheiro) em qualquer agên-
cia bancária.

No ato da inscrição é pos-
sível escolher um curso em primei-
ra opção e colocar como segunda
opção: o mesmo curso (presencial
ou EaD) de primeira opção em
outro período na mesma Fatec; ou

Estão abertas as inscrições do Vestibular das Fatecs
Fatec de Capão Bonito passará a oferecer o curso de tecnologia de gestão

empresarial a distância
o mesmo curso (presencial ou
EaD) de primeira opção em qual-
quer período de outra Fatec; ou
ainda qualquer curso (presencial ou
EaD) com o mesmo conjunto de
disciplinas prioritárias (a relação
dos cursos estará na internet, no
momento em que o candidato for
definir a segunda opção), em qual-
quer Fatec e período.

O Manual do Candidato,
que traz datas, normas e orienta-

ções para o processo seletivo, está
disponível no site para download
gratuito.

Inclusão Social - O Siste-
ma de Pontuação Acrescida con-
cede bônus – acréscimo de pontos
à nota final obtida no exame do
Vestibular – de 3% a estudantes
afrodescendentes e de 10% a
oriundos da rede pública. Caso o
aluno esteja nas duas situações,
recebe 13% de bônus.

É indispensável que o can-
didato verifique se realmente tem
direito à pontuação acrescida, pois
a matrícula não poderá ser reali-
zada e a vaga será perdida caso as
informações não atendam às con-
dições estabelecidas em sua totali-
dade. Outras informações pelos
telefones (11) 3471-4103 (Capital
e Grande São Paulo) e 0800-596
9696 FREE (demais localidades)
ou pelo site.

Fatec de Capão Bonito: inscrições abertas
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A Equipe Gestora da
E.M.”Profª Maria Borges” e da
vinculada E.M.”Luz do Sol”
vem através deste agradecer a
Srª Cláudia da Vigilância
Sanitária de Capão Bonito pela
palestra de conscientização
sobre a Dengue ministrada aos
alunos, onde os mesmos
puderam conhecer melhor a
doença, aprender como evitá-
la e ainda poderão disseminar
esse conhecimento na família e
na comunidade. Ações como
essa contribuem para a
efetivação da aprendizagem dos
alunos e para o bem de todos
!!!

Equipe Gestora:
Diretora: Nilza Ferreira Pucci

Nunes
Vice Diretora: Ana Maria

Alexandre
Coordenadora Pedagógica:

Camila Vieira Ferreira

Palestra de conscientização sobre a Dengue
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REPASSES SOCIAIS
2015 – Em Capão Bonito a parce-
ria entre o poder público, governo
do Estado e as entidades sociais
alavanca projetos e ações que são
referências na região ao beneficiar
setores como Educação, Saúde e
Assistência social, considerados
pilares do governo municipal.

Seguindo o exemplo dos
outros anos, a prefeitura continua

Prefeitura repassará mais de
R$ 487 mil para entidades assistenciaiscom as parcerias, efetuando atra-

vés de convênios aprovados pela
Câmara de Vereadores transferên-
cia de recursos às principais insti-
tuições da cidade.

São entidades como o Asilo
São Vicente de Paula, a APAE (As-
sociação de Pais e Amigos dos
Excepcionais), o CREAR (Centro
Recreativo Educacional e Artísti-
co Renasces) da Vila Aparecida, o
Centro de Assistência Social

(CAS), o Grupo Voluntário de
Combate ao Câncer (GVCC), o
Asilo São Vicente de Paula, a
AJAPED (Associação de Jesus
para Auxílio de Pessoas Desam-
paradas), o Centro Dia Quero Vida
e a Legionários na Defesa do Me-
nor.

Na semana passada a Se-
cretaria Municipal de Assistência
e Desenvolvimento Social

(SEADS), apresentou  um relató-
rio da previsão de recursos repas-
sados neste ano.

Conforme o relatório, o va-
lor total chegará a R$ 487.647,60,
beneficiando diretamente 1.127
pessoas.

 São utilizados critérios
como o número de pessoas aten-
didas para efetuar os repasses de
forma justa.
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VILA  APARECIDA  – O
feriado de 1º de maio foi marcado
por mais inaugurações importan-
tes na Vila Aparecida, maior bair-
ro de Capão Bonito.

Em sequência a programa-
ção de aniversário dos 158 anos
da cidade, aconteceu a entrega ofi-
cial da rotatória “Nilton Régis”
com monumento a Nossa Senho-
ra Aparecida (padroeira do bairro)
e da ciclovia “Levino dos Santos”.

As inaugurações acontece-
rão após Missa Campal de Ação
de Graças pelo Dia do Trabalho e
bênçãos de carteiras celebrada pelo
padre Juliano Mendes, que tam-
bém recebeu uma placa da prefei-
tura em homenagem aos três anos
de sacerdócio.

As inaugurações acontece-
ram após decisão do juiz da 2ª Vara
da Comarca local, que rejeitou
ação de reintegração de posse
impetrada pela CTEEP (Compa-
nhia de Transmissão de Energia
Elétrica Paulista) contra a prefei-
tura devido as obras de
reurbanização das áreas que ficam
embaixo da linha de transmissão e
que cortam a Vila Aparecida.

“Estamos entregando obras
que beneficiaram a coletividade,
embora a obrigação de manter o
local limpo era da CTEEP que
nunca apresentou nenhum tipo de
projeto. Transformamos espaços
inóspitos, cheio de mato, lixo em
um novo cartão postal abençoado
por Nossa Senhora Aparecida”,
destacou o Governo Municipal.

Moradores elogiam ações
– Moradores que acompanharam
a missa campal também elogiaram
as ações da Administração muni-
cipal.

“Ganhamos um excelente
espaço de lazer. Todos os dias
estamos fazendo caminhadas no
local que ficou muito bonito. A di-
ferença é incrível”, ressaltaram os
moradores.

Rotatória, ciclovia e monumento a
Nossa Senhora são inaugurados com missa

Nos últimos anos, Capão Bonito foi a cidade da região sudoeste que mais investiu
na criação de espaços de lazer, academias ao ar livr e e ciclovias

A implantação de ciclovias
também vem de encontro as dire-
trizes do Programa Município Ver-
de Azul, cuja certificação foi obti-

da por Capão Bonito em 2014, com
a 35ª colocação no ranking entre
os municípios que investem em
ações ambientais. Nos últimos

anos, Capão Bonito foi a cidade
da região sudoeste que mais inves-
tiu na criação de espaços de lazer,
academias ao ar livre e ciclovias.

As inaugurações acontecerão após
Missa Campal de Ação de Graças

celebrada pelo padre Juliano Mendes


